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MOÇÃO DE APLAUSO - NR 57/2026
Autoria: Andrei Aparecido Ribeiro de Souza Barbosa
Caldas Novas, GO, 8 de Junho de 2026

MOÇÃO DE APLAUSOS EM RECONHECIMENTO À RELEVÂNCIA DO TRABALHO
DA DRA. ISABELE PRATES CARVALHO DE ANDRADE, MÉDICA ATUANTE NO 
MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS – GO

O Vereador que a presente subscreve, com assento nesta Casa de Leis, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente à presença de
Vossa Excelência apresentar a presente Moção de Aplausos em reconhecimento e
gratidão à  Dra. Isabele Prates Carvalho de Andrade, médica, nascida em 13 de
julho de 2000, natural de Fernandópolis – SP, filha de Wesley Mariano e Iramaia
Prates, pelo trabalho exemplar, humanizado e de grande relevância desenvolvido
em favor da saúde da população do município de Caldas Novas – GO.

Considerando que a medicina é uma das mais nobres profissões, exigindo
dedicação integral, elevado senso de responsabilidade, constante aperfeiçoamento
técnico e profundo compromisso com a preservação da vida e da dignidade humana;

Considerando que a Dra. Isabele Prates Carvalho de Andrade, desde sua
formação  acadêmica,  tem  pautado  sua  trajetória  pelos  princípios  da  ética,  da
responsabilidade profissional, da empatia e do respeito ao próximo, exercendo sua
profissão com excelência e comprometimento;

Considerando  que,  desde  junho  de  2024,  ao  estabelecer  residência  em
Caldas Novas, passou a contribuir significativamente para a assistência médica no
município,  atuando na Unidade de Pronto Atendimento  (UPA)  de Caldas Novas,
local  em que desempenha suas funções com dedicação,  competência e elevado
senso de responsabilidade, prestando atendimento à população em momentos de
urgência e emergência;

Considerando que o trabalho desenvolvido na UPA exige preparo técnico,
equilíbrio emocional, agilidade na tomada de decisões e compromisso permanente
com a vida,  sendo atribuições exercidas pela Dra.  Isabele  com profissionalismo,
humanidade e atenção às necessidades dos pacientes;

Considerando,  ainda,  que sua atuação profissional  tem sido marcada pela
competência  técnica,  pelo  acolhimento  humanizado  e  pela  dedicação  diária  ao
cuidado  das  pessoas,  conquistando  o  respeito,  a  admiração  e  a  confiança  de
pacientes, familiares, colegas de profissão e demais profissionais da saúde;

https://caldas.oklegis.com.br/autenticidade/?h=DCVMFSQK-O1UAOM68
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Considerando  que  a  jovem  médica  representa  uma  nova  geração  de
profissionais  comprometidos  com  a  excelência  no  atendimento,  aliando
conhecimento científico, ética e sensibilidade no exercício da medicina, contribuindo
de forma significativa para o fortalecimento da saúde pública e privada em nosso
município;

Assim,  este  Poder  Legislativo,  em  nome  de  toda  a  comunidade  caldas-
novense, manifesta seu reconhecimento público e parabeniza a Dra. Isabele Prates
Carvalho de Andrade, reafirmando a importância de sua atuação na Unidade de
Pronto  Atendimento  de  Caldas  Novas  e  a  relevância  dos  serviços  prestados  à
população.

Que esta homenagem seja registrada nos anais desta Casa de Leis como
forma  de  reconhecimento  e  gratidão  pelo  relevante  trabalho  desenvolvido,  pelo
compromisso  com  a  saúde  e  pelo  exemplo  de  profissionalismo,  dedicação  e
humanidade oferecido à sociedade.

ANDREI BARBOSA
Vereador União Brasil
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